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INSTITUI, NO ÃMBITO DO

MUNICIPIO DE SAO PAULO,
O "DIA DO MUSICO EVAN -

GLICO".

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO dECRETA:r

ART. 1 2 - FICA INSTITUíDO, NO ÃMBITO DO

MUNICíPIO DE SÃO PAULd. O "DIA DO MUSICO EVANGLICO", A SER
COMEMORADO, ANUALMENTE, DIA 11 DE NOVEMBRO.

ART. 2 2 - O EVENTO ORA INSTITUíDO PASSA-

RÁ A CONSTAR DO CALEN5ÃRIO OFICIAL DA CIDADE.
.JART. 3 2 - AS DESPESAS DECORRENTES DA E-

XECUÇÃO DA PRESENTE LEI CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇOES ORÇA -
MENTARIAS PROPRIAS, SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO.

ART. 4 2 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR 	 NA
DATA DA SUA PUBLICAÇA--0-, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÃRIO.

SALA DAS SESSOES, 06 DE MAIO DE 1997.
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